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ATA Nº 03 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE CURADORES. 

 
 

Ata da sessão ordinária do Conselho de 
Curadores, realizada em 28 de março de 
2013, às 14h na Sala de Reuniões 
“Ayrton Roberto de Oliveira”. 

 
 
Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e treze, às quatorze horas, reuniu-se 1 
o Conselho de Curadores, convocado por meio do ofício-circular nº 03/2013/CC, com a 2 
presença dos Senhores Conselheiros: Wagner Leal Arienti, Ricardo Tramonte e Wilson Erbs, 3 
representantes do Conselho Universitário; Teresinha Inês Ceccato de Oliveira Gama, 4 
representante das Federações Sindicais do Estado de Santa Catarina e Célio Bayer, 5 
representante das Federações Patronais do Estado de Santa Catarina, sob a Presidência do 6 
Professor Enio Valmor Kassick. Havendo número legal, o presidente cumprimentou os 7 
Conselheiros e deu por aberta à sessão. Ato contínuo, submeteu a apreciação da ordem do dia. 8 
A Conselheira Teresinha Ceccato solicitou exclusão de pauta do Processo nº 9 
23080.026115/2008-42 e propôs a inversão de pauta do Processo nº 23080.049640/2012-12 10 
para ser apreciado como último item da pauta.  O Conselheiro Wilson Erbs solicitou a 11 
exclusão de pauta do Processo nº 23080.002055/2013-30. Não havendo manifestações 12 
contrárias, o Presidente deu prosseguimento à sessão, sendo relatados os seguintes pontos de 13 
pauta. 1. Apreciação e aprovação da ata da sessão extraordinária, realizada em 18 de março de 14 
2013. O documento foi aprovado por unanimidade. 2. Processo n.º 23080.059639/2012-04 - 15 
Apreciação do Termo de Contrato a ser firmado entre a Universidade Federal de Santa 16 
Catarina (UFSC) e a Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária  (FAPEU), 17 
tendo por objeto à execução do projeto de extensão intitulado “Centro Regional de Referência 18 
para Formação”. O Conselho de Curadores aprovou por unanimidade o Parecer n.º 19 
42/2013/CC, do Conselheiro Relator Wagner Leal Arienti, pela aprovação. 3. Processo n.º 20 
23080.000027/2011-16 - Homologação do Termo de Convênio envolvendo a FINEP, a 21 
FUNDEPES, a UFAL, a UFC, a UFSC, a FUNDASTEF e a S3ENG, tendo por objetivo à 22 
execução do projeto intitulado "Desenvolvimento de um Sistema Integrador (software) para 23 
projeto e execução de sistemas construtivos em alvenaria coordenada modularmente". O 24 
Presidente passou a palavra a Conselheira Relatora Teresinha Ceccato, a qual informou que o 25 
processo foi devolvido, pois metade dele estava na forma física e a outra, digital. Informou 26 
ainda que solicitou a inclusão da parte digital no processo físico, para que seja apreciado. O 27 
Conselho de Curadores decidiu por baixar o processo em diligência, devido à necessidade de 28 
ser atendida à solicitação da Conselheira Relatora. 4. Processo n.º 23080.045297/2010-75 - 29 
Apreciação do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 301/2010 a ser firmado entre a 30 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e a Fundação de Amparo à Pesquisa e 31 
Extensão Universitária (FAPEU), tendo por objeto a implementação do 5º e 6º período dos 32 
Cursos da UFSC – ano/oferta 2011.1 – oferecidos na modalidade de educação à distância, 33 
pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB.  O Conselho de Curadores aprovou por 34 
unanimidade o Parecer nº 38/2013/CC, da Conselheira Relatora Teresinha Inês Ceccato, pela 35 
aprovação. 5. Processo n.º 23080.061446/2008-29 – Apreciação do Sétimo Termo Aditivo ao 36 



 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO - TRINDADE CEP: 88040-900 - FLORIANÓPOLIS - SC 

TELEFONE (048) 3721-9522 - 3721-9661 – 3721-4916 
E-mail: conselhos@reitoria.ufsc.br 

Termo de Contrato n.º 291/2008, a ser firmado entre a Universidade Federal de Santa Catarina 37 
(UFSC) e a Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU), tendo por 38 
objeto a implementação do 7º e 8º semestres dos Cursos de Licenciaturas e Bacharelados à 39 
distância dentro do Sistema Universidade Aberta do Brasil. O Conselho de Curadores aprovou 40 
por unanimidade o Parecer nº 39/2013/CC, da Conselheira Relatora Teresinha Inês Ceccato, 41 
pela aprovação. 6. Processo n.º 23080.047246/2012-40 - Apreciação do Termo de Convênio a 42 
ser firmado entre a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) – Convenente, as 43 
Empresas Cooperadas COOPERA, CERAL, CEREJ, CERGAL, CERGAPA, CERGRAL, 44 
CERMOFUL, CERPALO, CEPRAG, CERSUL, CERTREL, COOPERCOCAL, 45 
COOPERMILA, CEJAMA, CERAÇA, CERBRANORTE e COORSEL – Concedentes, a 46 
Associação Beneficente da Indústria Carbonífera de Santa Catarina (SATC) – Interveniente 47 
Financiadora, a Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina (FEESC) Interveniente 48 
Gestora e a Fundação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina (FEESC), tendo por objeto a 49 
execução do modelo computacional que será desenvolvido no âmbito do projeto P&D n.º 50 
5370-0002/2012 intitulado “Sistema de Medição em Dois Níveis para Mitigação das Perdas 51 
Técnicas e Comerciais em Cooperativas de Eletrificação Rural”. O Conselho de Curadores 52 
aprovou por unanimidade o Parecer nº 40/2013/CC, do Conselheiro Relator Wagner Leal 53 
Arienti, pela aprovação. 7. Processo n.º 23080.063102/2012-31 - Apreciação das minutas dos 54 
Contratos a serem firmados entre Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e o Centro 55 
de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S/A (CIASC) e entre a 56 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e a Fundação de Ensino e Engenharia de 57 
Santa Catarina (FEESC), tendo por objeto a execução do projeto de pesquisa intitulado 58 
“Sistema de Informações Geográficas de Santa Catarina – SIGSC”. O Conselho de Curadores 59 
aprovou por unanimidade o Parecer nº 41/2013/CC, do Conselheiro Relator Ricardo 60 
Tramonte, pela aprovação. 8. Processo n.º 23080.049640/2012-12 – Apreciação de Aquisição 61 
de Bem Imóvel que atenderá as demandas administrativas e de ensino da Universidade 62 
Federal de Santa Catarina. O Presidente passou a palavra a Conselheira Relatora Teresinha 63 
Ceccato, a qual fez a leitura do seu parecer, pela diligência. Em discussão, o Conselho de 64 
Curadores aprovou por unanimidade o parecer de diligência da Conselheira Relatora 65 
Teresinha Ceccato, para que sejam atendidas as solicitações nele contidas, devendo o 66 
processo retornar a este Conselho em um prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da data de 67 
recebimento. Em informes gerais, o Presidente informou que recebeu um e-mail do chefe de 68 
Gabinete, Professor Carlos Antônio Oliveira Vieira, do qual trouxe a preocupação do 69 
Professor Luiz Podestá em relação à normativa das taxas acadêmicas. Em discussão, o 70 
Conselho de Curadores deliberou que a Conselheira Terezinha Ceccato ficará responsável em 71 
responder o questionamento. Na sequência, o Presidente informou que a eleição da 72 
Presidência do Conselho de Curadores somente ocorrerá após a posse dos novos membros 73 
deste Conselho, um representante indicado pelo Ministério da Educação e um membro 74 
docente indicado pelo Conselho Universitário, respeitando o sistema de rodízio entre as 75 
diversas unidades, de acordo com o Art. 2º, do Regimento Interno do Conselho de Curadores. 76 
Devido à aposentadoria do atual Presidente, na sua ausência, a presidência será exercida [...] 77 
“pelo membro mais antigo do magistério da Universidade, dentre os mencionados no inciso I 78 
do artigo 2º ou em caso de empate, pelo mais idoso”, conforme Art. 3º, § 2º do Regimento 79 
Interno do Conselho de Curadores. Na sequência, o Presidente comentou acerca dos processos 80 
de prestação de contas das Fundações. Informou que, em reunião na Pró-Reitoria de 81 
Administração (PROAD), foi sugerido aprovar os processos antigos da maneira como estão e 82 
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criar um Termo de Ajuste de Conduta para os novos processos. O Presidente comentou ainda 83 
que essa proposta poderá ser deliberada na próxima reunião deste Conselho. Em seguida, o 84 
Presidente comunicou que esta foi sua última participação como Presidente deste Conselho, 85 
tendo em vista que solicitou sua aposentadoria. O Conselheiro Wilson Erbs o parabenizou 86 
pelo seu trabalho e dedicação, assim como os demais conselheiros, seguido de uma salva de 87 
palmas. O presidente agradeceu aos conselheiros e desejou um excelente trabalho a todos. 88 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença dos Senhores Conselheiros, 89 
dando por encerrada a sessão, do que, para constar, eu, Marina Caroline Nogueira Lourenço 90 
Secretária ad hoc dos Órgãos Deliberativos Centrais, lavrei a presente ata que se aprovada 91 
será assinada pelo Senhor Presidente e demais Conselheiros. Florianópolis, 9 de abril de 2013.    92 


